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AE EM - Ou valores da receita e chao efeepesa eme constituirão e orçamento de A nDPA, estarão cuprecens preços médios de LP, ficando o poder eme autorizado a atualizá-los sempre meo inflação real ocorrida for superior as hipóteses inflaciondrias a seguir eepecificadass 

   

ad dulho a Dezembro de LI = 1% aco mês 
b> Janeiro a Dezembro de dPPRs 4X ao mês, 

Parágrafo 40 me e valores do Drçanmento sermr ajustados mediante recaálesdo do infiator médio resultante da eubatituição a cara mês ocorrido, da variação estimada nas aiínças “a” e “bp” deste artigo, velo índice real de inflação. 

    

Pardgrafeo o e O disposto neste mrtigeo tera coma referencial de preços a índice Geral de Preços o Médio 1GP/M - da Fundação Getulio Vargas. 

Arte bo —- Ficam Poder Executivo autorizado a! 

3 - fPbrir créditos adicionais ecuplementares até o Jimite de 44% (quarenta e cinco por cento) da receita previzta nesta Lei. 

EL o - Pealizar Operações de Crécito Por antecipação da receita até o limite previsto na Constituição do Brasil 

Parágrafo Unico - & autorização de que trata o inciso To deste artigo não onerar oe limite nete proposto, cuando destinado à transposiçã O, Femanejamento ou transferência de FECUrSOS ne próprio orgão. 

   



Par a Po co Esta Lei vigorará de Gi de jareiro a di ce 
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PRENEITURC MUNICIPAL DE INDALATUBA 

EM Qó DEZEMBRO DE 44994     
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UNICIPAL. 

Dr. CIAL? 
PREFEITO 

OBSERVAÇÃO: Os anexos que integram a Lei Orçamentária 

ficam afixados no lugar de costume à dis- 

posição de qualquer interessado, 

   


